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1ª PARTE - SESSÃO PLENÁRIA

ORDEM DO DIA

ORDEM DO DIA

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03/06/2020 (QUARTA-
FEIRA), ÀS 9h.

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

1ª DISCUSSÃO

1 – Projeto de Lei nº 017/20
     Processo nº 127/2020

MESA DIRETORA (2019-2021) – Reconhece, para os fins 
do disposto no art. 65 da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Rio Brilhante, nos termos da solicitação do Prefeito 
Municipal, encaminhada por meio do Ofício n. 149/2020, de 21 
de maio de 2020.

2 – Projeto de Lei nº 018/20
     Processo nº 128/20

MESA DIRETORA (2019-2021) – Reconhece, para os fins 
do disposto no art. 65 da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Guia Lopes da Laguna, nos termos da solicitação 
do Prefeito Municipal, encaminhada por meio do Ofício n. 
140/2020, de 25 de maio de 2020.

3 – Projeto de Lei nº 019/20
     Processo nº 129/20

MESA DIRETORA (2019-2021) – Reconhece, para os fins 
do disposto no art. 65 da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Aral Moreira, nos termos da solicitação do Prefeito 
Municipal, encaminhada por meio do Ofício n. 060/2020/GAB, 
de 18 de maio de 2020.

4 – Projeto de Lei nº 020/20
     Processo nº 130/2020

MESA DIRETORA (2019-2021) – Reconhece, para os fins 
do disposto no art. 65 da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Naviraí, nos termos do Decreto municipal n. 46, de 
27 de abril de 2020.

PROJETOS COM PRAZOS PARA EMENDAS

(N° 159)

PERÍODO DE PAUTA EM DISCUSSÃO ÚNICA
(ART. 188 DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 02/06/2020

1 – Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2020 
     Processo nº 122/2020

MESA DIRETORA (2019 – 2021) – Aprova a indicação do 
nome de Marilucia Pereira Sandim para exercer o cargo de 
Diretora de Regulação e Fiscalização – Área de Saneamento 
Básico, da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul (AGEPAN).

PERÍODO DE PAUTA EM 1ª DISCUSSÃO
(ART. 188 DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 04/06/2020

1 – Projeto de Lei nº 100/2020 
     Processo nº 124/2020

Deputado EVANDER VENDRAMINI – Revogam - se as leis 
que especifica, compreendidas entre 1979 e 2001.

2 – Projeto de Lei nº 101/2020 
     Processo nº 125/2020

Deputado JAMILSON NAME – Estabelece medidas 
excepcionais e temporárias relacionada a tributo estadual, para 
o enfrentamento à pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19).

3 – Projeto de Lei nº 102/2020 
     Processo nº 126/2020

Deputado ANTÔNIO VAZ – Institui o dia 09 de julho como 
sendo o “Dia Estadual da Igreja Universal do Reino de Deus - 
IURD”, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul.

4 – Projeto de Lei nº 103/2020 
     Processo nº 131/2020

Deputado RENATO CÂMARA – Altera dispositivos da Lei nº 
5.215, de 12 de junho de 2018, que Institui o mês de combate 
à violência contra a pessoa idosa, denominado ‘Junho Violeta/
Prata’, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras 
providências.

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 02/06/2020

1 – Projeto de Lei nº 099/2020 
     Processo nº 123/2020

Deputado GERSON CLARO – Inclui o evento “Festa de Nossa 
Senhora da Abadia – Padroeira do município de Sidrolândia-MS” 
no calendário oficial de eventos do Estado de Mato Grosso do 
Sul.

PERÍODO DE PAUTA EM 2ª DISCUSSÃO
(ART. 195 DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 02/06/2020

1 – Projeto de Lei nº 005/20
     Processo nº 008/20

http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=88553
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=88525
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=88110
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Deputado JAMILSON NAME – Dispõe sobre a inclusão do 
tema Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, nos componentes 
curriculares das Escolas da Rede Estadual de Ensino de Mato 
Grosso do Sul.

PROJETOS APRESENTADOS

Autor: MESA DIRETORA (2019-2021)
Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2020
Processo nº 129/2020

Reconhece, para os fins do disposto 
no art. 65 da Lei Complementar 
n° 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município 
de Guia Lopes da Laguna, nos 
termos da solicitação do Prefeito 
Municipal, encaminhada por meio 
do Ofício n. 140 /2020, de 25 de 
maio de 2020.

Art. 1º Fica reconhecido, exclusivamente para 
os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, o estado de calamidade pública no Município de Guia 
Lopes da Laguna em decorrência da pandemia causada pelo 
Coronavírus (Covid-19), com efeitos até 31 de dezembro de 
2020.

Parágrafo único. O reconhecimento do 
estado de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 
solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município.

Art. 2º Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito 
extraordinário nos termos previstos no art. 167, §3º, da 
Constituição Federal e nos arts. 41, III, e 44, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 
de dotações por meio de transposição, remanejamento, 
transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 
imediato conhecimento à Câmara Municipal.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e 
a autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 
termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 
à situação de calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços 
com dispensa de licitação observará os termos previstos nos 
arts. 4º a 4º-I da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 
de março de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 
essenciais definidos nos termos do Decreto Federal nº 10.282, 
de 20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de 
preços comprovada por documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 
amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, e da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas e à 
Câmara Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 
da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 
e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 
execução.

Art. 7º Poderá o Ministério Público promover o 
acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 
atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 
termos do art. 73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 8º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 
dezembro de 2020.

Plenário Deputado Júlio Maia, 29 de maio de 
2020.

Deputado Paulo Corrêa
Presidente ALEMS

Deputado Zé Teixeira
1º Secretário

Deputado Herculano Borges
2º Secretário

JUSTIFICATIVA

O propósito da presente proposta de Decreto Legislativo é 
reconhecer o estado de calamidade pública, com efeitos até 31 
de dezembro de 2020, no município de Guia Lopes da Laguna, 
nos termos do Ofício n. 140/2020, de 25 de maio de 2020, do 
Excelentíssimo Prefeito do referido município, tendo em vista 
que vivemos sob a égide da pandemia internacional ocasionada 
pela infecção humana causada pelo Coronavírus (Covid-19), 
com impactos que transcendem a saúde pública e afetam a 
economia como um todo.

O prefeito lembra da situação de emergência em saúde pública 
de importância internacional decorrente da doença causada 
pelo coronavírus declarada pela OMS, elevando ao estado de 
pandemia, assim como também do crescente e alarmante 
aumento do número de contaminações pelo vírus em nível 
estadual e nacional, bem como o crescente e alarmante 
aumento do número de contaminações no Município de Guia 
Lopes da Laguna.

Esse cenário todo, então, impactou na trajetória de recuperação 
da arrecadação da economia municipal, com queda na 
arrecadação de impostos e consequente diminuição da 
capacidade de atingimento das metas fiscais.

Dessa maneira, o prefeito alega que diante do quadro de 
pandemia da coronavírus e dos reflexos sociais e econômicos 
causados, há a necessidade do reconhecimento e declaração do 
estado de calamidade no município.

É latente que haverá uma queda na arrecadação de impostos, 



Diário Oficial ALEMS n. 1822  CAMPO GRANDE – MS, TERÇA-FEIRA, 2 DE JUNHO DE 2020  Página 5

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

bem como em sentido oposto, será necessário um aumento de 
gastos da máquina pública para a manutenção dos serviços 
públicos e também para atender a novos gastos extraordinários.

Nesse sentido, as informações do agravamento da crise 
econômica são corroboradas por dados do Fundo Monetário 
Internacional (FMI), que estima que o Brasil registre uma 
retração do PIB de 5,3% em 2020, e uma recuperação parcial 
em 2021, de 2,9% (World Economic Outlook, April 2020: 
Chapter 1[1]).

Sobre o panorama fiscal nacional, a Instituição Fiscal 
Independente (IFI) publicou recentemente seu novo Relatório 
de Acompanhamento Fiscal n. 40[2]. A IFI foi criada pela 
Resolução do Senado n. 42/2016, e nasceu com uma missão, 
inserida no espírito da responsabilidade fiscal, de trazer mais luz 
para as contas públicas.

O referido Relatório n. 40 da IFI, de 18 de maio de 2020, 
tem como objetivo maior a análise fiscal do governo central, 
contudo também é possível obter uma noção de como esses 
dados impactarão as finanças dos entes subnacionais (estados 
e municípios).

Resumidamente, o relatório apresentou as seguintes conclusões:

- Simulações sugerem que o PIB deve recuar cerca de 1,0% no 
primeiro trimestre de 2020, na série com ajuste sazonal. A partir 
dos índices de atividade disponíveis para abril (com destaque ao 
Nuci da indústria de transformação e à produção de veículos), 
exercícios preliminares sugerem contração próxima a 10% no 
segundo trimestre. Ainda, a forte queda em abril colocou viés 
de baixa na projeção do cenário de referência (atualmente em 
-2,2%); (Página 18)

- A IFI projeta déficit primário do governo central de R$ 671,8 
bilhões em 2020, sendo R$ 439,3 bilhões relativos às medidas 
de mitigação dos efeitos do coronavírus. Os valores podem subir 
se as medidas de impacto mais relevantes forem estendidas. Os 
principais itens a aumentar o déficit são o auxílio emergencial 
(impacto estimado de R$ 154,4 bilhões, em três meses) e o 
diferimento do pagamento de tributos para além de 2020 (R$ 
96,6 bilhões). A eventual adoção de medidas com impacto fiscal 
elevado e permanente, não relacionadas com os efeitos da 
pandemia, deteriorará ainda mais o quadro fiscal, a exemplo do 
que se avalia no âmbito dos Benefícios de Prestação Continuada 
e do Fundeb; (Página 24)

- Informações levantadas pela IFI no âmbito do Siafi indicam 
que a arrecadação federal deverá registrar forte contração em 
abril, superior a 30%, em termos nominais, frente a 2019. Em 
março, o recolhimento de alguns tributos refletiu os primeiros 
sinais dos efeitos da crise. O IPI,o IRPJ e a CSLL registraram 
forte contração na comparação anual. Esse movimento poderá 
piorara trajetória do déficit primário do governo central até o 
fim do ano; (Página 38)

- O Relatório Mensal da Dívida da STN sinalizou aumento da 
percepção de risco dos agentes em relação às economias 
emergentes, incluindo o Brasil. O custo médio do estoque da 
dívida pública subiu em março, indicando reversão da tendência 
observada até o início do ano. Ao mesmo tempo, as emissões 

de títulos registraram queda nos últimos meses, evidenciando 
dificuldades do Tesouro em realizar leilões de dívida junto ao 
mercado; (Página 33)

- As projeções de despesas primárias, em maio, variaram em 
função dos gastos com a pandemia.Em 2020, esses gastos 
devem chegar a 4,5% do PIB, ante 3% na avaliação de abril. 
Pelo menos neste ano, as despesas com a covid19 não estão 
sujeitas às principais regras fiscais: teto de gastos, meta de 
resultado e regra de ouro. A elevação dos gastos, combinada 
com nova queda na receita, levam nossa projeção para o déficit 
primário do governo central a 9,2% do PIB em 2020;(Página 
41)

- A piora da projeção para o déficit primário de 2020 e a 
venda de reservas são os principais fatores condicionantes da 
revisão da projeção para a dívida bruta em 2020, de 84,9% 
para 86,6%do PIB. Enquanto a estimativa de déficit primário 
do setor público consolidado aumentou em 2,2p.p. do PIB, a 
venda adicional de reservas (em relação à considerada em 
abril) reduzirá as operações compromissadas em 1,4 p.p. do 
PIB. Outros fatores explicam o aumento restante de 0,9 p.p. 
para compor a alta final de 1,7 p.p., incluindo a taxa de câmbio 
e as despesas de juros mais altas. A dívida bruta alcança os 
100% do PIB em 2026, e não mais em 2030, como mostrado na 
edição de abril deste Relatório. Trata-se de um sinal evidente de 
piora da situação, que requer vigilância constante a respeito do 
futuro das contas públicas no Brasil; (Página 46)

- Em março e abril, os saques na conta única foram utilizados para 
pagar as despesas relativas ao enfrentamento do coronavírus, 
bem como a rolagem parcial dos títulos públicos resgatados por 
vencimento de prazo. As operações compromissadas, por sua 
vez, subiram na mesma intensidade para conter a expansão 
da liquidez advinda dos saques da conta única. Atuou na 
direção oposta a venda de reservas internacionais pelo Banco 
Central no mercado de câmbio, o que propiciou o resgate de 
compromissadas para reduzir a liquidez a seu nível inicial; 
(Página 46)

- Já foram abertos 18 créditos extraordinários voltados à 
Covid19. Os créditos somam R$ 258,7 bilhões, dos quais 26% 
já foram pagos. A maior parte dos gastos pertence à assistência 
social, em particular aos benefícios emergenciais a vulneráveis 
e trabalhadores formais. Os recursos acumulados na Conta 
Única do Tesouro, direta ou indiretamente, respondem por 97% 
do financiamento dos créditos, o que deve mudar com a recente 
suspensão da regra de ouro. (Página 51)

Por outro lado, pelo aspecto da capacidade de reação dos 
municípios à pandemia causada pelo coronavírus, de acordo com 
estudo[3] da Confederação Nacional dos Municípios (CNM[4]), 
até a data de 31 de março de 2020, mais de 1.900 municípios já 
haviam decretado calamidade ou emergência em saúde pública 
por conta do novo coronavírus [5].

Esse estudo preliminar da CNM (dados até o final de março de 
2020), teve como público-alvo os 5.568 (cinco mil quinhentos 
e sessenta e oito) municípios. A pesquisa obteve sucesso com 
algum tipo de resposta com 46,71%, ou seja, 2.601 (duas 
mil seiscentas e uma) cidades que participaram dela. Desse 
universo, a grande maioria (89,4%) respondeu que não existe 
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uma estrutura local suficiente para o enfrentamento de uma 
epidemia pelo novo coronavírus.

Nesse contexto, quanto a capacidade de resposta do conjunto 
de municípios da região centro-oeste à emergência em saúde 
pública, 73,00% já decretaram situação de emergência, 73,00% 
estabeleceram plano de contingência, 10% possuem Rede do 
SUS suficiente e 97,90% realizaram campanhas educativas 
(março de 2020, CNM).

Em Mato Grosso do Sul, apenas 16,7% dos municípios possuem 
estrutura suficiente no SUS para atender às medidas para 
enfrentamento da pandemia (março de 2020, CNM).

De acordo com informações do Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES)[6], o município de Guia 
Lopes da Laguna não possui nenhuma UTI.

Até o dia de 28 de maio de 2020, o município de Guia Lopes 
da Laguna apresenta 226 (duzentos e vinte e seis) casos 
confirmados de Covid-19, conforme informações obtidas no 
Boletim Coronavírus - Covid 19 da Secretaria de Estado de 
Saúde [7].

Contudo, nobres pares, é importante observar que o 
reconhecimento previsto no art. 65 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC n. 101/00) possui objetivos fiscais, consequências 
se voltam à flexibilização, para o Executivo municipal, do 
cumprimento de uma série de questões fiscais. No caso de Guia 
Lopes da Laguna, a situação fiscal também é afetada pela queda 
da arrecadação e aumento de despesas.

Em outras palavras, a pandemia do Covid-19 é o que ocasionou o 
estado de calamidade “financeira”, em decorrência das medidas 
para evitar o contágio do vírus, os municípios (assim como os 
demais entes da federação) terão uma queda da arrecadação 
em seus respectivos tributos.

Por outro lado, para o enfrentamento adequado da pandemia, é 
necessário o desenvolvimento de ações e medidas preventivas 
envolvendo toda a rede de atenção à saúde, como a aquisição 
de equipamentos, insumos, materiais e EPI (equipamento de 
proteção individual) e a definição e contratação de recursos 
humanos necessários, medidas essas que causarão impacto na 
receita do município.

Desse modo, de um lado há a queda de arrecadação e, de 
outro, o aumento de gastos causados pela pandemia, situação 
essa que autoriza o reconhecimento do estado de calamidade, 
conforme previsto no art. 65 da LRF:

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública 
reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso 
da União, ou pelas Assembleias Legislativas, 
na hipótese dos Estados e Municípios, 
enquanto perdurar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos 
e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 
31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos 

resultados fiscais e a limitação de empenho 
prevista no art. 9o. Parágrafo único. Aplica-
se o disposto no caput no caso de estado de 
defesa ou de sítio, decretado na forma da 
Constituição.

A União (Decreto Legislativo 6/2020), o Estado de Mato 
Grosso do Sul (Decreto Legislativo 620) e o Município de 
Campo Grande (Decreto Legislativo 621) já reconheceram o 
estado de calamidade pública que se refere o art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Do mesmo modo, 
este parlamento também já reconheceu o estado de calamidade 
para outros municípios do interior do estado.

Contudo, a autorização excepcionalíssima prevista no art. 65 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal não pode representar um cheque 
em branco para que o Executivo municipal cuide de questões que 
afetarão as metas de resultado fiscal anteriormente aprovadas.

Preocupada com essa situação, a Mesa Diretora apresenta a 
presente redação do Projeto de Decreto Legislativo para que a 
Assembleia possa, além de reconhecer o estado de calamidade 
no Município de Guia Lopes da Laguna, definir o regime jurídico 
e os limites da calamidade pública decorrente da pandemia do 
Covid-19, em relação às finanças públicas.

Ressalta-se que não há inovação legal, tendo em vista que o 
Projeto de Decreto Legislativo reproduz outros atos normativos 
que poderão ser utilizados em decorrência do reconhecimento 
estado de calamidade. Assim sendo, o mero reconhecimento 
autorizaria a utilização desse arcabouço jurídico para o combate 
do vírus, como será explicitado a seguir.

O art. 167, §3º, da Constituição Federal, define que “a abertura 
de crédito extraordinário somente será admitida para atender 
a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes 
de guerra, comoção interna ou calamidade pública”. Por esse 
motivo, o art. 2º do Projeto de Decreto Legislativo faz referência 
a essa autorização, assim como as menções a Lei Federal nº 
4.320/1964 (arts. 41, III, e 44), que trata das nas normas 
gerais de direito financeiro:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se 
em:

(...)

III - extraordinários, os destinados a despesas 
urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 
comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 44. Os créditos extraordinários serão 
abertos por decreto do Poder Executivo, que 
dêles dará imediato conhecimento ao Poder 
Legislativo.

O art. 3º do Projeto de Decreto Legislativo trata da 
“contratação emergencial de pessoal e a autorização de 
despesas extraordinárias deverão observar os termos dispostos 
na legislação local, destinadas exclusivamente à situação 
de calamidade pública”. Sobre a contratação por tempo 
determinado, a Constituição Federal estabelece que:
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Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação 
por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

Esse tipo de contratação já é autorizada pela nossa Constituição, 
o artigo em discussão teve o cuidado de esclarecer que a 
contratação - que é temporária, por tempo determinado e que 
deve atender necessidade excepcional de interesse público - 
deve ser utilizada exclusivamente em situação de calamidade 
pública. Nesse sentido a ADI 3.068, rel. p/ o ac. min. Eros Grau, 
j. 25-8-2004, P, DJ de 23-9-2005[8] e ADI 2.229, rel. min. 
Carlos Velloso, j. 9-6-2004, P, DJ de 25-6-2004[9].

O art. 4º do Projeto de Decreto Legislativo trata da “contratação 
de bens e/ou serviços com dispensa de licitação”. Sobre 
dispensa de licitação, a Lei Federal 8.666/1993, lei de licitações 
e contratos da Administração Pública, prevê que o estado de 
calamidade é uma hipótese de dispensa de licitação:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

IV - nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos;

O mesmo art. 4º do Projeto de Decreto Legislativo ainda 
menciona a Lei Federal 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do coronavírus, a recente lei, que é 
temporária, prevê novas hipóteses de dispensa de licitação, nos 
seguintes termos:

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição 
de bens, serviços, inclusive de engenharia, 
e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus de 
que trata esta Lei. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere 
o caput deste artigo é temporária e aplica-se 
apenas enquanto perdurar a emergência de 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus.

§ 2º Todas as contratações ou aquisições 
realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no § 3º do art. 8º da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
o nome do contratado, o número de sua 
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição.

§ 3º Excepcionalmente, será possível a 
contratação de fornecedora de bens, serviços 
e insumos de empresas que estejam com 
inidoneidade declarada ou com o direito de 
participar de licitação ou contratar com o 
Poder Público suspenso, quando se tratar, 
comprovadamente, de única fornecedora do 
bem ou serviço a ser adquirido.(Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de 
que trata o caput, quando se tratar de compra 
ou contratação por mais de um órgão ou 
entidade, o sistema de registro de preços, de 
que trata o inciso II do caput do art. 15 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá 
ser utilizado.(Incluído pela Medida Provisória 
nº 951, de 2020)

§ 5º Na hipótese de inexistência de 
regulamento específico, o ente federativo 
poderá aplicar o regulamento federal sobre 
registro de preços. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 951, de 2020)

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da 
compra estabelecerá prazo, contado da data 
de divulgação da intenção de registro de 
preço, entre dois e quatro dias úteis, para 
que outros órgãos e entidades manifestem 
interesse em participar do sistema de registro 
de preços nos termos do disposto no § 4º e 
no § 5º. (Incluído pela Medida Provisória nº 
951, de 2020)

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação 
de serviços a que se refere o caput do art. 4º 
não se restringe a equipamentos novos, desde 
que o fornecedor se responsabilize pelas 
plenas condições de uso e funcionamento 
do bem adquirido.(Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)
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Art. 4º-B Nas dispensas de licitação 
decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-
se atendidas as condições de: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

I - ocorrência de situação de 
emergência;(Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

II-necessidade de pronto atendimento da 
situação de emergência; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

III - existência de risco a segurança de pessoas, 
obras, prestação de serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares; e 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

IV -limitação da contratação à parcela 
necessária ao atendimento da situação de 
emergência. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços 
e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei, não será 
exigida a elaboração de estudos preliminares 
quando se tratar de bens e serviços comuns.
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da 
contratação somente será exigível durante 
a gestão do contrato.(Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição 
de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta 
Lei, será admitida a apresentação de termo 
de referência simplificado ou de projeto básico 
simplificado. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

§ 1º O termo de referência simplificado ou 
o projeto básico simplificado a que se refere 
o caput conterá: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

I - declaração do objeto;(Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

II - fundamentação simplificada da 
contratação; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

III - descrição resumida da solução 
apresentada; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

IV - requisitos da contratação; (Incluído pela 

Medida Provisória nº 926, de 2020)

V - critérios de medição e pagamento;(Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

VI - estimativas dos preços obtidos por meio 
de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

a) Portal de Compras do Governo Federal; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

c) sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

d) contratações similares de outros entes 
públicos; ou (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

e) pesquisa realizada com os potenciais 
fornecedores; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

VII - adequação orçamentária. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa 
da autoridade competente, será dispensada a 
estimativa de preços de que trata o inciso VI 
do caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020)

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa 
de que trata o inciso VI do caput não 
impedem a contratação pelo Poder Público por 
valores superiores decorrentes de oscilações 
ocasionadas pela variação de preços, hipótese 
em que deverá haver justificativa nos autos. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de 
fornecedores ou prestadores de serviço, a 
autoridade competente, excepcionalmente 
e mediante justificativa, poderá dispensar a 
apresentação de documentação relativa à 
regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, 
o cumprimento de um ou mais requisitos 
de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social e o cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 
7º da Constituição. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)



Diário Oficial ALEMS n. 1822  CAMPO GRANDE – MS, TERÇA-FEIRA, 2 DE JUNHO DE 2020  Página 9

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Art. 4º-G Nos casos de licitação na 
modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 
cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços 
e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei, os prazos 
dos procedimentos licitatórios serão reduzidos 
pela metade. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

§ 1º Quando o prazo original de que trata o 
caput for número ímpar, este será arredondado 
para o número inteiro antecedente. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios 
somente terão efeito devolutivo.(Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência 
pública a que se refere o art. 39 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, para as 
licitações de que trata o caput.(Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 4º As licitações de que trata o caput 
realizadas por meio de sistema de registro de 
preços serão consideradas compras nacionais, 
nos termos do disposto no regulamento 
federal, observado o prazo estabelecido no § 
6º do art. 4º.(Incluído pela Medida Provisória 
nº 951, de 2020)

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei 
terão prazo de duração de até seis meses 
e poderão ser prorrogados por períodos 
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade 
de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública.(Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes 
dos procedimentos previstos nesta Lei, a 
administração pública poderá prever que os 
contratados fiquem obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões ao objeto contratado, em até 
cinquenta por cento do valor inicial atualizado 
do contrato. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

Não obstante essas autorizações, a Mesa Diretora, em nome 
da cautela, no final do art. 4º do Projeto de Decreto Legislativo 
determina quais seriam os serviços públicos e atividades 
essenciais que podem ser contratados por dispensa de licitação, 
quais sejam, os definidos no Decreto Presidencial 10.282, de 
20 de março de 2020, que regulamentou a Lei nº 13.979,de 
6 de fevereiro de 2020 para definir os serviços públicos e as 
atividades essenciais.

No art. 5º do Projeto de Decreto Legislativo, a Mesa Diretora 
visou garantir a maior transparência possível para todos os atos 
praticados por causa da calamidade pública, determinando que 

todos os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade 
pública sejam divulgados amplamente no correspondente Portal 
de Transparência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
101 (LRF), de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527 
(Lei de Acesso à informação), de 18 de novembro de 2011.

A Lei de Acesso à Informação prevê os mecanismos que 
possibilitam a qualquer pessoa, seja jurídica ou física, o resgate 
de dados públicos sem a necessidade de apresentar motivos e 
dar explicações aos órgãos do Estado.

Além de todos esses cuidados, a Mesa Diretora relembra no art. 
6º do Projeto de Decreto Legislativo, que o Tribunal de Contas e 
a Câmara Municipal deverão acompanhar os gastos decorrentes 
da crise, garantindo lisura, transparência e higidez das contas 
públicas.

Por nos encontramos em ano eleitoral, ante à existência 
de vedação legal à prática de condutas tendentes a afetar a 
igualdade de oportunidades entre os candidatos, o projeto de 
decreto legislativo alerta sobre a competência do Ministério 
Público para promover o acompanhamento da execução 
financeira e administrativa dos atos e despesas decorrentes da 
situação de calamidade, nos termos do art. 73 da Lei n.9.504, 
de 30 de setembro de 1997, conhecida Lei das Eleições.

Ao final, no art. 8º do Projeto de Decreto Legislativo, é 
determinada a duração dos efeitos do reconhecimento do 
estado de calamidade (31 de dezembro de 2020).

Em anexo, a Mesa Diretora também apresenta dados sobre o 
município de Guia Lopes da Laguna com o objetivo de enriquecer 
o debate durante o processo legislativo.

Portanto, considerando a gravidade pública e notória da 
situação, conclamamos aos nobres colegas para o debate sobre 
o reconhecimento do estado de calamidade no município de 
Guia Lopes da Laguna, e caso seja a vontade deste Parlamento, 
a posterior a aprovação do Projeto de Decreto Legislativo.

NOTAS E REFERÊNCIAS

[1] <https://www.imf.org/en/Publications/WEO/
Issues/2020/04/14/weo-april-2020>

[2] Relatório de Acompanhamento Fiscal (RAF) n. 40 da 
Instituição Fiscal Independente <http://www2.senado.leg.br/
bdsf/bitstream/handle/id/571954/RAF40_MAIO2020.pdf>

[3] Pesquisa sobre o novo coronavírus (Covid-19), o estudo tem 
o objetivo identificar e acompanhar as medidas adotadas pelos 
Municípios para o enfrentamento e o controle da transmissão 
do novo coronavírus, assim como monitorar a movimentação 
do vírus no território nacional, identificando quais os Municípios 
que possuem casos suspeitos /confirmados. As informações 
serão atualizadas permanentemente e ficarão disponíveis aos 
gestores municipais, como forma de subsidiar o planejamento e 
operacionalização das medidas de controle. 

[4] <https://www.cnm.org.br/crises/principal/coronavirus>

[5] O estudo da Confederação Nacional dos Municípios questionou 

https://www.imf.org/en/Publications/WEO/Issues/2020/04/14/weo-april-2020
https://www.imf.org/en/Publications/WEO/Issues/2020/04/14/weo-april-2020
https://www.cnm.org.br/crises/principal/coronavirus
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quanto ao decreto de estado de calamidade ou emergência em 
saúde pública. Tendo em vista o Decreto Legislativo 6, de 20 
de março de 2020 - que reconhece, para os fins do art. 65 da 
Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do 
presidente da República encaminhada por meio da Mensagem 
nº 93, de 18 de março de 2020 -, a pesquisa questiona se o Ente 
seguiu tal determinação, sendo possível observar que 1.906 
(73,6%) Municípios responderam positivamente e 682 (26,4%) 
não seguiram o decreto, de um total de 2.588 Municípios 
que responderam a este questionamento. <cnm.org.br/cms/
biblioteca/Pesquisa_sobre_o_novo_coronavirus_Covid-19.pdf>

[6] <http://cnes2.datasus.gov.br/Index.asp?home=1> e 
<http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Tipo_Leito.asp>

[7] Boletim Coronavírus - Covid-19, SES/MS, dados atualizados 
com base nos sistemas de informações oficiais do Ministério 
da Saúde - SIVEP GRIPE e ESUS VE gerados as 19 hs do 
dia 27/05/2020 e publicados neste boletim às 10:30hs de 
28/05/2020. 

[8] O art. 37, IX, da Constituição do Brasil autoriza contratações, 
sem concurso público, desde que indispensáveis ao atendimento 
de necessidade temporária de excepcional interesse público, 
quer para o desempenho das atividades de caráter eventual, 
temporário ou excepcional, quer para o desempenho das 
atividades de caráter regular e permanente. A alegada inércia da 
administração não pode ser punida em detrimento do interesse 
público, que ocorre quando colocado em risco o princípio da 
continuidade da atividade estatal. [ADI 3.068, rel. p/ o ac. min. 
Eros Grau, j. 25-8-2004, P, DJ de 23- 9-2005.] = ADI 3.247, rel. 
min. Cármen Lúcia, j. 26-3-2014, P, DJE de 18-8-2014]. 

[9] A regra é a admissão de servidor público mediante concurso 
público: CF, art. 37, II. As duas exceções à regra são para 
os cargos em comissão referidos no inciso II do art. 37, e a 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
CF, art. 37, IX. Nessa hipótese, deverão ser atendidas as 
seguintes condições: a) previsão em lei dos cargos; b) tempo 
determinado; c) necessidade temporária de interesse público; 
d) interesse público excepcional. [ADI 2.229, rel. min. Carlos 
Velloso, j. 9-6-2004, P, DJ de 25-6-2004.]= ADI 3.430, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 12-8- 2009, P, DJE de 23-10-2009.

Autor: MESA DIRETORA (2019-2021)
Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2020
Processo nº 128/2020

Reconhece, para os fins do 
disposto no art. 65 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no 
Município de Aral Moreira, nos 
termos da solicitação do Prefeito 
Municipal, encaminhada por meio 
do Ofício n. 060/2020/GAB, de 18 
de maio de 2020.

Art. 1º Fica reconhecido, exclusivamente para 

os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, o estado de calamidade pública no Município de Aral 
Moreira em decorrência da pandemia causada pelo Coronavírus 
(Covid-19), com efeitos até 31 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. O reconhecimento do 
estado de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 
solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município.

Art. 2º Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito 
extraordinário nos termos previstos no art. 167, §3º, da 
Constituição Federal e nos arts. 41, III, e 44, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 
de dotações por meio de transposição, remanejamento, 
transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 
imediato conhecimento à Câmara Municipal.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e 
a autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 
termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 
à situação de calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços 
com dispensa de licitação observará os termos previstos nos 
arts. 4º a 4º-I da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 
de março de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 
essenciais definidos nos termos do Decreto Federal nº 10.282, 
de 20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de 
preços comprovada por documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 
amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, e da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas e à 
Câmara Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 
da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 
e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 
execução.

Art. 7º Poderá o Ministério Público promover o 
acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 
atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 
termos do art. 73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 8º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 
dezembro de 2020.

Plenário Deputado Júlio Maia, 29 de maio de 
2020.

Deputado Paulo Corrêa
Presidente ALEMS

Deputado Zé Teixeira
1º Secretário

http://cnes2.datasus.gov.br/Index.asp?home=1
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Tipo_Leito.asp
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Deputado Herculano Borges
2º Secretário

JUSTIFICATIVA

O propósito da presente proposta de Decreto Legislativo é 
reconhecer o estado de calamidade pública, com efeitos até 
31 de dezembro de 2020, no município de Aral Moreira, nos 
termos do Ofício n. 060/2020/GAB, de 18 de maio de 2020, do 
Excelentíssimo Prefeito do referido município, tendo em vista 
que vivemos sob a égide da pandemia internacional ocasionada 
pela infecção humana causada pelo Coronavírus (Covid-19), 
com impactos que transcendem a saúde pública e afetam a 
economia como um todo.

O prefeito lembra da situação de emergência em saúde pública 
de importância internacional decorrente da doença causada 
pelo coronavírus declarada pela OMS, elevando ao estado de 
pandemia, assim como também do crescente e alarmante 
aumento do número de contaminações pelo vírus em nível 
estadual e nacional.

Esse cenário todo, então, impactou na trajetória de recuperação 
da arrecadação da economia municipal, com queda na 
arrecadação de impostos e consequente diminuição da 
capacidade de atingimento das metas fiscais.

Dessa maneira, o prefeito alega que diante do quadro de 
pandemia do coronavírus e dos reflexos sociais e econômicos 
causados, há a necessidade do reconhecimento e declaração do 
estado de calamidade no município.

É latente que haverá uma queda na arrecadação de impostos, 
bem como em sentido oposto, será necessário um aumento de 
gastos da máquina pública para a manutenção dos serviços 
públicos e também para atender a novos gastos extraordinários.

Nesse sentido, as informações do agravamento da crise 
econômica são corroboradas por dados do Fundo Monetário 
Internacional (FMI), que estima que o Brasil registre uma 
retração do PIB de 5,3% em 2020, e uma recuperação parcial 
em 2021, de 2,9% (World Economic Outlook, April 2020: 
Chapter 1 [1]).

Sobre o panorama fiscal nacional, a Instituição Fiscal 
Independente (IFI) publicou recentemente seu novo Relatório 
de Acompanhamento Fiscal n. 40 [2]. A IFI foi criada pela 
Resolução do Senado n. 42/2016, e nasceu com uma missão, 
inserida no espírito da responsabilidade fiscal, de trazer mais luz 
para as contas públicas.

O referido Relatório n. 40 da IFI, de 18 de maio de 2020, 
tem como objetivo maior a análise fiscal do governo central, 
contudo também é possível obter uma noção de como esses 
dados impactarão as finanças dos entes subnacionais (estados 
e municípios).

Resumidamente, o relatório apresentou as seguintes conclusões:

- Simulações sugerem que o PIB deve recuar cerca de 1,0% no 
primeiro trimestre de 2020, na série com ajuste sazonal. A partir 

dos índices de atividade disponíveis para abril (com destaque ao 
Nuci da indústria de transformação e à produção de veículos), 
exercícios preliminares sugerem contração próxima a 10% no 
segundo trimestre. Ainda, a forte queda em abril colocou viés 
de baixa na projeção do cenário de referência (atualmente em 
-2,2%); (Página 18)

- A IFI projeta déficit primário do governo central de R$ 671,8 
bilhões em 2020, sendo R$ 439,3 bilhões relativos às medidas 
de mitigação dos efeitos do coronavírus. Os valores podem subir 
se as medidas de impacto mais relevantes forem estendidas. Os 
principais itens a aumentar o déficit são o auxílio emergencial 
(impacto estimado de R$ 154,4 bilhões, em três meses) e o 
diferimento do pagamento de tributos para além de 2020 (R$ 
96,6 bilhões). A eventual adoção de medidas com impacto fiscal 
elevado e permanente, não relacionadas com os efeitos da 
pandemia, deteriorará ainda mais o quadro fiscal, a exemplo do 
que se avalia no âmbito dos Benefícios de Prestação Continuada 
e do Fundeb; (Página 24)

- Informações levantadas pela IFI no âmbito do Siafi indicam 
que a arrecadação federal deverá registrar forte contração em 
abril, superior a 30%, em termos nominais, frente a 2019. Em 
março, o recolhimento de alguns tributos refletiu os primeiros 
sinais dos efeitos da crise. O IPI, o IRPJ e a CSLL registraram 
forte contração na comparação anual. Esse movimento poderá 
piorar a trajetória do déficit primário do governo central até o 
fim do ano; (Página 38)

- O Relatório Mensal da Dívida da STN sinalizou aumento da 
percepção de risco dos agentes em relação às economias 
emergentes, incluindo o Brasil. O custo médio do estoque da 
dívida pública subiu em março, indicando reversão da tendência 
observada até o início do ano. Ao mesmo tempo, as emissões 
de títulos registraram queda nos últimos meses, evidenciando 
dificuldades do Tesouro em realizar leilões de dívida junto ao 
mercado; (Página 33)

- As projeções de despesas primárias, em maio, variaram em 
função dos gastos com a pandemia. Em 2020, esses gastos 
devem chegar a 4,5% do PIB, ante 3% na avaliação de abril. 
Pelo menos neste ano, as despesas com a covid-19 não estão 
sujeitas às principais regras fiscais: teto de gastos, meta de 
resultado e regra de ouro. A elevação dos gastos, combinada 
com nova queda na receita, levam nossa projeção para o déficit 
primário do governo central a 9,2% do PIB em 2020; (Página 
41)

- A piora da projeção para o déficit primário de 2020 e a 
venda de reservas são os principais fatores condicionantes da 
revisão da projeção para a dívida bruta em 2020, de 84,9% 
para 86,6% do PIB. Enquanto a estimativa de déficit primário 
do setor público consolidado aumentou em 2,2 p.p. do PIB, 
a venda adicional de reservas (em relação à considerada em 
abril) reduzirá as operações compromissadas em 1,4 p.p. do 
PIB. Outros fatores explicam o aumento restante de 0,9 p.p. 
para compor a alta final de 1,7 p.p., incluindo a taxa de câmbio 
e as despesas de juros mais altas. A dívida bruta alcança os 
100% do PIB em 2026, e não mais em 2030, como mostrado na 
edição de abril deste Relatório. Trata-se de um sinal evidente de 
piora da situação, que requer vigilância constante a respeito do 
futuro das contas públicas no Brasil; (Página 46)
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- Em março e abril, os saques na conta única foram utilizados para 
pagar as despesas relativas ao enfrentamento do coronavírus, 
bem como a rolagem parcial dos títulos públicos resgatados por 
vencimento de prazo. As operações compromissadas, por sua 
vez, subiram na mesma intensidade para conter a expansão 
da liquidez advinda dos saques da conta única. Atuou na 
direção oposta a venda de reservas internacionais pelo Banco 
Central no mercado de câmbio, o que propiciou o resgate de 
compromissadas para reduzir a liquidez a seu nível inicial; 
(Página 46)

- Já foram abertos 18 créditos extraordinários voltados à 
covid-19. Os créditos somam R$ 258,7 bilhões, dos quais 26% 
já foram pagos. A maior parte dos gastos pertence à assistência 
social, em particular aos benefícios emergenciais a vulneráveis 
e trabalhadores formais. Os recursos acumulados na Conta 
Única do Tesouro, direta ou indiretamente, respondem por 97% 
do financiamento dos créditos, o que deve mudar com a recente 
suspensão da regra de ouro. (Página 51)

Por outro lado, pelo aspecto da capacidade de reação dos 
municípios à pandemia causada pelo coronavírus, de acordo com 
estudo [3] da Confederação Nacional dos Municípios (CNM [4]), 
até a data de 31 de março de 2020, mais de 1.900 Municípios já 
haviam decretado calamidade ou emergência em saúde pública 
por conta do novo coronavírus [5].

Esse estudo preliminar da CNM (dados até o final de março de 
2020), teve como público-alvo os 5.568 (cinco mil quinhentos 
e sessenta e oito) municípios. A pesquisa obteve sucesso com 
algum tipo de resposta com 46,71%, ou seja, 2.601 (duas 
mil seiscentas e uma) cidades que participaram dela. Desse 
universo, a grande maioria (89,4%) respondeu que não existe 
uma estrutura local suficiente para o enfrentamento de uma 
epidemia pelo novo coronavírus.

Nesse contexto, quanto à capacidade de resposta do conjunto 
de municípios da região centro-oeste à emergência em saúde 
pública, 73,00% já decretaram situação de emergência, 73,00% 
estabeleceram plano de contingência, 10% possuem Rede do 
SUS suficiente e 97,90% realizaram campanhas educativas 
(março de 2020, CNM).

Em Mato Grosso do Sul, apenas 16,7% dos municípios possuem 
estrutura suficiente no SUS para atender às medidas para 
enfrentamento da pandemia (março de 2020, CNM).

De acordo com informações do Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES) [6], o município de Aral 
Moreira não possui nenhuma UTI.

Até o dia de 28 de maio de 2020, o município de Aral Moreira 
não apresenta nenhum caso confirmado de Covid-19, conforme 
informações obtidas no Boletim Coronavírus - Covid 19 da 
Secretaria de Estado de Saúde [7].

Contudo, nobres pares, é importante observar que o 
reconhecimento previsto no art. 65 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF, LC 101/2000) possui objetivos fiscais, consequências 
que se voltam à flexibilização, para o Executivo municipal, do 
cumprimento de uma série de questões fiscais. No caso de Aral 

Moreira, a situação fiscal é afetada pela queda da arrecadação 
e aumento de despesas.

Em outras palavras, a pandemia do Covid-19 é o que ocasionou o 
estado de calamidade “financeira”. Isso porque, em decorrência 
das medidas para evitar o contágio do vírus, os municípios 
(assim como os demais entes da federação) terão uma queda 
da arrecadação em seus respectivos tributos.

Por outro lado, para o enfrentamento adequado da pandemia, é 
necessário o desenvolvimento de ações e medidas preventivas 
envolvendo toda a rede de atenção à saúde, como a aquisição 
de equipamentos, insumos, materiais e EPI (equipamento de 
proteção individual) e a definição e contratação de recursos 
humanos necessários, medidas essas que causarão impacto na 
receita do município.

Desse modo, de um lado há a queda de arrecadação e, de 
outro, o aumento de gastos causados pela pandemia, situação 
essa que autoriza o reconhecimento do estado de calamidade, 
conforme previsto no art. 65 da LRF:

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública 
reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso 
da União, ou pelas Assembleias Legislativas, 
na hipótese dos Estados e Municípios, 
enquanto perdurar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos 
e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 
31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos 
resultados fiscais e a limitação de empenho 
prevista no art. 9o.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput 
no caso de estado de defesa ou de sítio, 
decretado na forma da Constituição.

A União (Decreto Legislativo 6/2020), o Estado de Mato 
Grosso do Sul (Decreto Legislativo 620) e o Município de 
Campo Grande (Decreto Legislativo 621) já reconheceram o 
estado de calamidade pública que se refere o art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Do mesmo modo, 
este parlamento também já reconheceu o estado de calamidade 
para outros municípios do interior do estado.

Contudo, a autorização excepcionalíssima prevista no art. 65 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal não pode representar um cheque 
em branco para que o Executivo municipal cuide de questões que 
afetarão as metas de resultado fiscal anteriormente aprovadas.

Preocupada com essa situação, a Mesa Diretora apresenta a 
presente redação do Projeto de Decreto Legislativo para que a 
Assembleia possa, além de reconhecer o estado de calamidade 
no Município Aral Moreira, definir o regime jurídico e os limites 
da calamidade pública decorrente da pandemia do Covid-19, em 
relação às finanças públicas.

Ressalta-se que não há inovação legal, tendo em vista que o 
Projeto de Decreto Legislativo reproduz outros atos normativos 
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que poderão ser utilizados em decorrência do reconhecimento 
estado de calamidade. Assim sendo, o mero reconhecimento 
autorizaria a utilização desse arcabouço jurídico para o combate 
do vírus, como será explicitado a seguir.

O art. 167, §3º, da Constituição Federal, define que “a abertura 
de crédito extraordinário somente será admitida para atender 
a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes 
de guerra, comoção interna ou calamidade pública”. Por esse 
motivo, o art. 2º do Projeto de Decreto Legislativo faz referência 
a essa autorização, assim como as menções a Lei Federal nº 
4.320/1964 (arts. 41, III, e 44), que trata das nas normas 
gerais de direito financeiro:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se 
em:

(...)

III - extraordinários, os destinados a despesas 
urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 
comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 44. Os créditos extraordinários serão 
abertos por decreto do Poder Executivo, que 
dêles dará imediato conhecimento ao Poder 
Legislativo.

O art. 3º do Projeto de Decreto Legislativo trata da 
“contratação emergencial de pessoal e a autorização de 
despesas extraordinárias deverão observar os termos dispostos 
na legislação local, destinadas exclusivamente à situação 
de calamidade pública”. Sobre a contratação por tempo 
determinado, a Constituição Federal estabelece que:

Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação 
por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

Esse tipo de contratação já é autorizada pela nossa Constituição, 
o artigo em discussão teve o cuidado de esclarecer que a 
contratação - que é temporária, por tempo determinado e que 
deve atender necessidade excepcional de interesse público - 
deve ser utilizada exclusivamente em situação de calamidade 
pública. Nesse sentido a ADI 3.068, rel. p/ o ac. min. Eros Grau, 
j. 25-8-2004, P, DJ de 23-9-2005 [8] e ADI 2.229, rel. min. 
Carlos Velloso, j. 9-6-2004, P, DJ de 25-6-2004 [9].

O art. 4º do Projeto de Decreto Legislativo trata da “contratação 
de bens e/ou serviços com dispensa de licitação”. Sobre 
dispensa de licitação, a Lei Federal 8.666/1993, lei de licitações 
e contratos da Administração Pública, prevê que o estado de 
calamidade é uma hipótese de dispensa de licitação:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

IV - nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos;

O mesmo art. 4º do Projeto de Decreto Legislativo ainda 
menciona a Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente do coronavírus. A recente lei, que é 
temporária, prevê novas hipóteses de dispensa de licitação, nos 
seguintes termos:

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição 
de bens, serviços, inclusive de engenharia, 
e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus de 
que trata esta Lei. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere 
o caput deste artigo é temporária e aplica-se 
apenas enquanto perdurar a emergência de 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus.

§ 2º Todas as contratações ou aquisições 
realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no § 3º do art. 8º da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
o nome do contratado, o número de sua 
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição.

§ 3º Excepcionalmente, será possível a 
contratação de fornecedora de bens, serviços 
e insumos de empresas que estejam com 
inidoneidade declarada ou com o direito de 
participar de licitação ou contratar com o 
Poder Público suspenso, quando se tratar, 
comprovadamente, de única fornecedora do 
bem ou serviço a ser adquirido. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)
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§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de 
que trata o caput, quando se tratar de compra 
ou contratação por mais de um órgão ou 
entidade, o sistema de registro de preços, de 
que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 
utilizado. (Incluído pela Medida Provisória nº 
951, de 2020)

§ 5º Na hipótese de inexistência de 
regulamento específico, o ente federativo 
poderá aplicar o regulamento federal sobre 
registro de preços. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 951, de 2020)

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da 
compra estabelecerá prazo, contado da data 
de divulgação da intenção de registro de 
preço, entre dois e quatro dias úteis, para 
que outros órgãos e entidades manifestem 
interesse em participar do sistema de registro 
de preços nos termos do disposto no § 4º e 
no § 5º. (Incluído pela Medida Provisória nº 
951, de 2020)

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação 
de serviços a que se refere o caput do art. 4º 
não se restringe a equipamentos novos, desde 
que o fornecedor se responsabilize pelas 
plenas condições de uso e funcionamento 
do bem adquirido. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação 
decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-
se atendidas as condições de: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

I - ocorrência de situação de emergência; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

II - necessidade de pronto atendimento da 
situação de emergência; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

III - existência de risco a segurança de pessoas, 
obras, prestação de serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares; e 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

IV - limitação da contratação à parcela 
necessária ao atendimento da situação de 
emergência. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços 
e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei, não será 
exigida a elaboração de estudos preliminares 

quando se tratar de bens e serviços comuns. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da 
contratação somente será exigível durante 
a gestão do contrato. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição 
de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta 
Lei, será admitida a apresentação de termo 
de referência simplificado ou de projeto básico 
simplificado. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

§ 1º O termo de referência simplificado ou 
o projeto básico simplificado a que se refere 
o caput conterá: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

II - fundamentação simplificada da 
contratação; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

III - descrição resumida da solução 
apresentada; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

IV - requisitos da contratação; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

V - critérios de medição e pagamento; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

VI - estimativas dos preços obtidos por meio 
de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

a) Portal de Compras do Governo Federal; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

c) sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

d) contratações similares de outros entes 
públicos; ou (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

e) pesquisa realizada com os potenciais 
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fornecedores; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020) VII - adequação 
orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa 
da autoridade competente, será dispensada a 
estimativa de preços de que trata o inciso VI 
do caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020)

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa 
de que trata o inciso VI do caput não 
impedem a contratação pelo Poder Público por 
valores superiores decorrentes de oscilações 
ocasionadas pela variação de preços, hipótese 
em que deverá haver justificativa nos autos. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de 
fornecedores ou prestadores de serviço, a 
autoridade competente, excepcionalmente 
e mediante justificativa, poderá dispensar a 
apresentação de documentação relativa à 
regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, 
o cumprimento de um ou mais requisitos 
de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social e o cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 
7º da Constituição. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-G Nos casos de licitação na 
modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 
cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços 
e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei, os prazos 
dos procedimentos licitatórios serão reduzidos 
pela metade. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

§ 1º Quando o prazo original de que trata o 
caput for número ímpar, este será arredondado 
para o número inteiro antecedente. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios 
somente terão efeito devolutivo. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência 
pública a que se refere o art. 39 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, para as 
licitações de que trata o caput. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 4º As licitações de que trata o caput 
realizadas por meio de sistema de registro de 
preços serão consideradas compras nacionais, 
nos termos do disposto no regulamento 

federal, observado o prazo estabelecido no § 
6º do art. 4º. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 951, de 2020)

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei 
terão prazo de duração de até seis meses 
e poderão ser prorrogados por períodos 
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade 
de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes 
dos procedimentos previstos nesta Lei, a 
administração pública poderá prever que os 
contratados fiquem obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões ao objeto contratado, em até 
cinquenta por cento do valor inicial atualizado 
do contrato. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

Não obstante essas autorizações, a Mesa Diretora, em nome 
da cautela, no final do art. 4º do Projeto de Decreto Legislativo 
determina quais seriam os serviços públicos e atividades 
essenciais que podem ser contratados por dispensa licitação, 
quais sejam, os definidos no Decreto Presidencial 10.282, de 
20 de março de 2020, que regulamentou a Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020 para definir os serviços públicos e as 
atividades essenciais.

No art. 5º do Projeto de Decreto Legislativo, a Mesa Diretora 
visou garantir a maior transparência possível para todos os atos 
praticados por causa da calamidade pública, determinando que 
todos os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade 
pública sejam divulgados amplamente no correspondente Portal 
de Transparência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
101 (LRF), de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527 
(Lei de Acesso à informação), de 18 de novembro de 2011.

A Lei de Acesso à Informação prevê os mecanismos que 
possibilitam a qualquer pessoa, seja jurídica ou física, o resgate 
de dados públicos sem a necessidade de apresentar motivos e 
dar explicações aos órgãos do Estado.

Além de todos esses cuidados, a Mesa Diretora relembra no art. 
6º do Projeto de Decreto Legislativo, que o Tribunal de Contas e 
a Câmara Municipal deverão acompanhar os gastos decorrentes 
da crise, garantindo lisura, transparência e higidez das contas 
públicas.

Por nos encontramos em ano eleitoral, ante à existência 
de vedação legal à prática de condutas tendentes a afetar a 
igualdade de oportunidades entre os candidatos, o Projeto de 
Decreto Legislativo alerta sobre a competência do Ministério 
Público para promover o acompanhamento da execução 
financeira e administrativa dos atos e despesas decorrentes da 
situação de calamidade, nos termos do art. 73 da Lei n. 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, conhecida Lei das Eleições.

Ao final, no art. 8º do Projeto de Decreto Legislativo, é 
determinada a duração dos efeitos do reconhecimento do 
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estado de calamidade (31 de dezembro de 2020).

Em anexo, a Mesa Diretora também apresenta dados sobre o 
Município de Aral Moreira com o objetivo de enriquecer o debate 
durante o processo legislativo.

Portanto, considerando a gravidade pública e notória da 
situação, conclamamos aos nobres colegas para o debate sobre 
o reconhecimento do estado de calamidade no Município de Aral 
Moreira, e caso seja a vontade deste Parlamento, a posterior a 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo.

NOTAS E REFERÊNCIAS

[1] <https://www.imf.org/en/Publications/WEO/
Issues/2020/04/14/weo-april-2020>

[2] Relatório de Acompanhamento Fiscal (RAF) n. 40 da 
Instituição Fiscal Independente <http://www2.senado.leg.br/
bdsf/bitstream/handle/id/571954/RAF40_MAIO2020.pdf>

[3] Pesquisa sobre o novo coronavírus (Covid-19), o estudo tem 
o objetivo identificar e acompanhar as medidas adotadas pelos 
Municípios para o enfrentamento e o controle da transmissão 
do novo coronavírus, assim como monitorar a movimentação 
do vírus no território nacional, identificando quais os Municípios 
que possuem casos suspeitos /confirmados. As informações 
serão atualizadas permanentemente e ficarão disponíveis aos 
gestores municipais, como forma de subsidiar o planejamento e 
operacionalização das medidas de controle. 

[4] <https://www.cnm.org.br/crises/principal/coronavirus>

[5] O estudo da Confederação Nacional dos Municípios questionou 
quanto ao decreto de estado de calamidade ou emergência em 
saúde pública. Tendo em vista o Decreto Legislativo 6, de 20 
de março de 2020 - que reconhece, para os fins do art. 65 da 
Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do 
presidente da República encaminhada por meio da Mensagem 
nº 93, de 18 de março de 2020 -, a pesquisa questiona se o Ente 
seguiu tal determinação, sendo possível observar que 1.906 
(73,6%) Municípios responderam positivamente e 682 (26,4%) 
não seguiram o decreto, de um total de 2.588 Municípios 
que responderam a este questionamento. <cnm.org.br/cms/
biblioteca/Pesquisa_sobre_o_novo_coronavirus_Covid-19.pdf>

[6] <http://cnes2.datasus.gov.br/Index.asp?home=1> e 
<http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Tipo_Leito.asp>

[7] Boletim Coronavírus - Covid-19, SES/MS, dados atualizados 
com base nos sistemas de informações oficiais do Ministério 
da Saúde - SIVEP GRIPE e ESUS VE gerados as 19hs do dia 
27/05/2020 e publicados neste boletim às 10:30hs de 28/05 
/2020.

[8] O art. 37, IX, da Constituição do Brasil autoriza contratações, 
sem concurso público, desde que indispensáveis ao atendimento 
de necessidade temporária de excepcional interesse público, 
quer para o desempenho das atividades de caráter eventual, 
temporário ou excepcional, quer para o desempenho das 
atividades de caráter regular e permanente. A alegada inércia da 

administração não pode ser punida em detrimento do interesse 
público, que ocorre quando colocado em risco o princípio da 
continuidade da atividade estatal. [ADI 3.068, rel. p/ o ac. min. 
Eros Grau, j. 25-8-2004, P, DJ de 23- 9-2005.] = ADI 3.247, rel. 
min. Cármen Lúcia, j. 26-3-2014, P, DJE de 18-8-2014]. 

[9] A regra é a admissão de servidor público mediante concurso 
público: CF, art. 37, II. As duas exceções à regra são para 
os cargos em comissão referidos no inciso II do art. 37, e a 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
CF, art. 37, IX. Nessa hipótese, deverão ser atendidas as 
seguintes condições: a) previsão em lei dos cargos; b) tempo 
determinado; c) necessidade temporária de interesse público; 
d) interesse público excepcional. [ADI 2.229, rel. min. Carlos 
Velloso, j. 9-6-2004, P, DJ de 25-6-2004.]= ADI 3.430, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 12-8- 2009, P, DJE de 23-10-2009.

Autor: MESA DIRETORA (2019-2021)
Projeto de Decreto Legislativo nº 020/2020
Processo nº 130/2020

Reconhece, para os fins do 
disposto no art. 65 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no 
Município de Naviraí, nos termos 
do Decreto municipal n. 46, de 27 
de abril de 2020.

Art. 1º Fica reconhecido, exclusivamente 
para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, o estado de calamidade pública no Município de 
Naviraí em decorrência da pandemia causada pelo Coronavírus 
(Covid-19), com efeitos até 31 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. O reconhecimento do 
estado de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 
solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município.

Art. 2º Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito 
extraordinário nos termos previstos no art. 167, §3º, da 
Constituição Federal e nos arts. 41, III, e 44, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 
de dotações por meio de transposição, remanejamento, 
transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 
imediato conhecimento à Câmara Municipal.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e 
a autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 
termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 
à situação de calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços 
com dispensa de licitação observará os termos previstos nos 
arts. 4º a 4º-I da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 
de março de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 
essenciais definidos nos termos do Decreto Federal nº 10.282, 
de 20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de 

https://www.imf.org/en/Publications/WEO/Issues/2020/04/14/weo-april-2020
https://www.imf.org/en/Publications/WEO/Issues/2020/04/14/weo-april-2020
https://www.cnm.org.br/crises/principal/coronavirus
http://cnes2.datasus.gov.br/Index.asp?home=1
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Tipo_Leito.asp
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preços comprovada por documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 
amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, e da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas e à 
Câmara Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 
da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 
e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 
execução.

Art. 7º Poderá o Ministério Público promover o 
acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 
atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 
termos do art. 73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 8º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 
dezembro de 2020.

Plenário Deputado Júlio Maia, 29 de maio de 
2020.

Deputado Paulo Corrêa
Presidente ALEMS

Deputado Zé Teixeira
1º Secretário

Deputado Herculano Borges
2º Secretário

JUSTIFICATIVA

O propósito da presente proposta de Decreto Legislativo é 
reconhecer o estado de calamidade pública, com efeitos até 31 
de dezembro de 2020, no município de Naviraí, nos termos do 
Decreto municipal n. 46, de 27 de abril de 2020 do referido 
município, tendo em vista que vivemos sob a égide da pandemia 
internacional ocasionada pela infecção humana causada pelo 
Coronavírus (Covid-19), com impactos que transcendem a 
saúde pública e afetam a economia como um todo.

O prefeito, considerando a decisão do Comitê de Gerenciamento 
de Crise para Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública 
de Importância Internacional decorrente do COVID-19 (novo 
coronavírus) no âmbito do Município de Naviraí, encaminhou o 
decreto de estado de calamidade pública e emergência (Decreto 
municipal n. 46, de 27 de abril de 2020).

É latente que haverá uma queda na arrecadação de impostos, 
bem como em sentido oposto, será necessário um aumento de 
gastos da máquina pública para a manutenção dos serviços 
públicos e também para atender a novos gastos extraordinários.

Nesse sentido, as informações do agravamento da crise 
econômica são corroboradas por dados do Fundo Monetário 

Internacional (FMI), que estima que o Brasil registre uma 
retração do PIB de 5,3% em 2020, e uma recuperação parcial 
em 2021, de 2,9% (World Economic Outlook, April 2020: 
Chapter 1 [1]).

Sobre o panorama fiscal nacional, a Instituição Fiscal 
Independente (IFI) publicou recentemente seu novo Relatório 
de Acompanhamento Fiscal n. 40 [2]. A IFI foi criada pela 
Resolução do Senado n. 42/2016, e nasceu com uma missão, 
inserida no espírito da responsabilidade fiscal, de trazer mais luz 
para as contas públicas.

O referido Relatório n. 40 da IFI, de 18 de maio de 2020, 
tem como objetivo maior a análise fiscal do governo central, 
contudo também é possível obter uma noção de como esses 
dados impactarão as finanças dos entes subnacionais (estados 
e municípios).

Resumidamente, o relatório apresentou as seguintes conclusões:

- Simulações sugerem que o PIB deve recuar cerca de 1,0% no 
primeiro trimestre de 2020, na série com ajuste sazonal. A partir 
dos índices de atividade disponíveis para abril (com destaque ao 
Nuci da indústria de transformação e à produção de veículos), 
exercícios preliminares sugerem contração próxima a 10% no 
segundo trimestre. Ainda, a forte queda em abril colocou viés 
de baixa na projeção do cenário de referência (atualmente em 
-2,2%); (Página 18)

- A IFI projeta déficit primário do governo central de R$ 671,8 
bilhões em 2020, sendo R$ 439,3 bilhões relativos às medidas 
de mitigação dos efeitos do coronavírus. Os valores podem subir 
se as medidas de impacto mais relevantes forem estendidas. Os 
principais itens a aumentar o déficit são o auxílio emergencial 
(impacto estimado de R$ 154,4 bilhões, em três meses) e o 
diferimento do pagamento de tributos para além de 2020 (R$ 
96,6 bilhões). A eventual adoção de medidas com impacto fiscal 
elevado e permanente, não relacionadas com os efeitos da 
pandemia, deteriorará ainda mais o quadro fiscal, a exemplo do 
que se avalia no âmbito dos Benefícios de Prestação Continuada 
e do Fundeb; (Página 24)

- Informações levantadas pela IFI no âmbito do Siafi indicam 
que a arrecadação federal deverá registrar forte contração em 
abril, superior a 30%, em termos nominais, frente a 2019. Em 
março, o recolhimento de alguns tributos refletiu os primeiros 
sinais dos efeitos da crise. O IPI, o IRPJ e a CSLL registraram 
forte contração na comparação anual. Esse movimento poderá 
piorar a trajetória do déficit primário do governo central até o 
fim do ano; (Página 38)

- O Relatório Mensal da Dívida da STN sinalizou aumento da 
percepção de risco dos agentes em relação às economias 
emergentes, incluindo o Brasil. O custo médio do estoque da 
dívida pública subiu em março, indicando reversão da tendência 
observada até o início do ano. Ao mesmo tempo, as emissões 
de títulos registraram queda nos últimos meses, evidenciando 
dificuldades do Tesouro em realizar leilões de dívida junto ao 
mercado; (Página 33)

- As projeções de despesas primárias, em maio, variaram em 
função dos gastos com a pandemia. Em 2020, esses gastos 



Diário Oficial ALEMS n. 1822  CAMPO GRANDE – MS, TERÇA-FEIRA, 2 DE JUNHO DE 2020  Página 18

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

devem chegar a 4,5% do PIB, ante 3% na avaliação de abril. 
Pelo menos neste ano, as despesas com a covid-19 não estão 
sujeitas às principais regras fiscais: teto de gastos, meta de 
resultado e regra de ouro. A elevação dos gastos, combinada 
com nova queda na receita, levam nossa projeção para o déficit 
primário do governo central a 9,2% do PIB em 2020; (Página 
41)

- A piora da projeção para o déficit primário de 2020 e a 
venda de reservas são os principais fatores condicionantes da 
revisão da projeção para a dívida bruta em 2020, de 84,9% 
para 86,6% do PIB. Enquanto a estimativa de déficit primário 
do setor público consolidado aumentou em 2,2 p.p. do PIB, 
a venda adicional de reservas (em relação à considerada em 
abril) reduzirá as operações compromissadas em 1,4 p.p. do 
PIB. Outros fatores explicam o aumento restante de 0,9 p.p. 
para compor a alta final de 1,7 p.p., incluindo a taxa de câmbio 
e as despesas de juros mais altas. A dívida bruta alcança os 
100% do PIB em 2026, e não mais em 2030, como mostrado na 
edição de abril deste Relatório. Trata-se de um sinal evidente de 
piora da situação, que requer vigilância constante a respeito do 
futuro das contas públicas no Brasil; (Página 46)

- Em março e abril, os saques na conta única foram utilizados para 
pagar as despesas relativas ao enfrentamento do coronavírus, 
bem como a rolagem parcial dos títulos públicos resgatados por 
vencimento de prazo. As operações compromissadas, por sua 
vez, subiram na mesma intensidade para conter a expansão 
da liquidez advinda dos saques da conta única. Atuou na 
direção oposta a venda de reservas internacionais pelo Banco 
Central no mercado de câmbio, o que propiciou o resgate de 
compromissadas para reduzir a liquidez a seu nível inicial; 
(Página 46)

- Já foram abertos 18 créditos extraordinários voltados à 
covid-19. Os créditos somam R$ 258,7 bilhões, dos quais 26% 
já foram pagos. A maior parte dos gastos pertence à assistência 
social, em particular aos benefícios emergenciais a vulneráveis 
e trabalhadores formais. Os recursos acumulados na Conta 
Única do Tesouro, direta ou indiretamente, respondem por 97% 
do financiamento dos créditos, o que deve mudar com a recente 
suspensão da regra de ouro. (Página 51)

Por outro lado, pelo aspecto da capacidade de reação dos 
municípios a pandemia causada pelo coronavírus, de acordo com 
estudo [3] da Confederação Nacional dos Municípios (CNM [4]), 
até a data de 31 de março de 2020, mais de 1.900 Municípios já 
haviam decretado calamidade ou emergência em saúde pública 
por conta do novo coronavírus [5].

Esse estudo preliminar da CNM (dados até o final de março de 
2020), teve como público-alvo os 5.568 (cinco mil quinhentos 
e sessenta e oito) municípios. A pesquisa obteve sucesso com 
algum tipo de resposta com 46,71%, ou seja, 2.601 (duas 
mil seiscentas e uma) cidades que participaram dela. Desse 
universo, a grande maioria (89,4%) respondeu que não existe 
uma estrutura local suficiente para o enfrentamento de uma 
epidemia pelo novo coronavírus.

Nesse contexto, quanto à capacidade de resposta do conjunto 
de municípios da região centro-oeste à emergência em saúde 
pública, 73,00% já decretaram situação de emergência, 73,00% 

estabeleceram plano de contingência, 10% possuem Rede do 
SUS suficiente e 97,90% realizaram campanhas educativas 
(março de 2020, CNM). Em Mato Grosso do Sul, apenas 16,7% 
dos municípios possuem estrutura suficiente no SUS para 
atender às medidas para enfrentamento da pandemia (março 
de 2020, CNM).

De acordo com informações do Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES) [6], o município de Naviraí 
não possui nenhuma UTI. Até o dia de 28 de maio de 2020, o 
município de Naviraí apresenta 7 (sete) casos confirmados de 
Covid-19, conforme informações obtidas no Boletim Coronavírus 
- Covid 19 da Secretaria de Estado de Saúde [7].

Contudo, nobres pares, é importante observar que o 
reconhecimento previsto no art. 65 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF, LC 101/2000) possui objetivos fiscais, consequências 
se voltam à flexibilização, para o Executivo municipal, do 
cumprimento de uma série de questões fiscais. No caso de 
Naviraí, a situação fiscal também é afetada pela queda da 
arrecadação e aumento de despesas.

Em outras palavras, a pandemia do Covid-19 é o que ocasionou o 
estado de calamidade “financeira”, em decorrência das medidas 
para evitar o contágio do vírus, os municípios (assim como os 
demais entes da federação) terão uma queda da arrecadação 
em seus respectivos tributos.

Por outro lado, para o enfrentamento adequado da pandemia, é 
necessário o desenvolvimento de ações e medidas preventivas 
envolvendo toda a rede de atenção à saúde, como a aquisição 
de equipamentos, insumos, materiais e EPI (equipamento de 
proteção individual) e a definição e contratação de recursos 
humanos necessários, medidas essas que causarão impacto na 
receita do município. Desse modo, de um lado há a queda de 
arrecadação e, de outro, o aumento de gastos causados pela 
pandemia, situação essa que autoriza o reconhecimento do 
estado de calamidade, conforme previsto no art. 65 da LRF:

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública 
reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso 
da União, ou pelas Assembleias Legislativas, 
na hipótese dos Estados e Municípios, 
enquanto perdurar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos 
e as disposições estabelecidas nos arts. 23 , 
31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos 
resultados fiscais e a limitação de empenho 
prevista no art. 9o.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput 
no caso de estado de defesa ou de sítio, 
decretado na forma da Constituição.

A União (Decreto Legislativo 6/2020), o Estado de Mato 
Grosso do Sul (Decreto Legislativo 620) e o Município de 
Campo Grande (Decreto Legislativo 621) já reconheceram o 
estado de calamidade pública que se refere o art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Do mesmo modo, 
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este parlamento também já reconheceu o estado de calamidade 
para outros municípios do interior do estado.

Contudo, a autorização excepcionalíssima prevista no art. 65 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal não pode representar um cheque 
em branco para que o Executivo municipal cuide de questões que 
afetarão as metas de resultado fiscal anteriormente aprovadas.

Preocupada com essa situação, a Mesa Diretora apresenta a 
presente redação do Projeto de Decreto Legislativo para que a 
Assembleia possa, além de reconhecer o estado de calamidade 
no Município de Naviraí, definir o regime jurídico e os limites da 
calamidade pública decorrente da pandemia do Covid-19, em 
relação às finanças públicas.

Ressalta-se que não há inovação legal, tendo em vista que o 
Projeto de Decreto Legislativo reproduz outros atos normativos 
que poderão ser utilizados em decorrência do reconhecimento 
estado de calamidade. Assim sendo, o mero reconhecimento 
autorizaria a utilização desse arcabouço jurídico para o combate 
do vírus, como será explicitado a seguir.

O art. 167, §3º, da Constituição Federal, define que “a abertura 
de crédito extraordinário somente será admitida para atender 
a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de 
guerra, comoção interna ou calamidade pública”.

Por esse motivo, o art. 2º do Projeto de Decreto Legislativo faz 
referência a essa autorização, assim como as menções a Lei 
Federal nº 4.320/1964 (arts. 41, III, e 44), que trata das nas 
normas gerais de direito financeiro:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se 
em:

(...)

III - extraordinários, os destinados a despesas 
urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 
comoção intestina ou calamidade pública. Art. 
44. Os créditos extraordinários serão abertos 
por decreto do Poder Executivo, que dêles dará 
imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

O art. 3º do Projeto de Decreto Legislativo trata da 
“contratação emergencial de pessoal e a autorização de 
despesas extraordinárias deverão observar os termos dispostos 
na legislação local, destinadas exclusivamente à situação 
de calamidade pública”. Sobre a contratação por tempo 
determinado, a Constituição Federal estabelece que:

Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação 
por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

Esse tipo de contratação já é autorizada pela nossa Constituição. 
O artigo em discussão teve o cuidado de esclarecer que a 
contratação - que é temporária, por tempo determinado e que 
deve atender necessidade excepcional de interesse público - 
deve ser utilizada exclusivamente em situação de calamidade 
pública. Nesse sentido a ADI 3.068, rel. p/ o ac. min. Eros Grau, 
j. 25-8-2004, P, DJ de 23-9-2005 [8] e ADI 2.229, rel. min. 
Carlos Velloso, j. 9-6-2004, P, DJ de 25-6-2004 [9].

O art. 4º do Projeto de Decreto Legislativo trata da “contratação 
de bens e/ou serviços com dispensa de licitação”. Sobre 
dispensa de licitação, a Lei Federal 8.666/1993, lei de licitações 
e contratos da Administração Pública, prevê que o estado de 
calamidade é uma hipótese de dispensa de licitação:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

IV - nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos;

O mesmo art. 4º do Projeto de Decreto Legislativo ainda 
menciona a Lei Federal 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do coronavírus. A recente lei, que é 
temporária, prevê novas hipóteses de dispensa de licitação, nos 
seguintes termos:

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição 
de bens, serviços, inclusive de engenharia, 
e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus de 
que trata esta Lei. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere 
o caput deste artigo é temporária e aplica-se 
apenas enquanto perdurar a emergência de 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus.

§ 2º Todas as contratações ou aquisições 
realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das 
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informações previstas no § 3º do art. 8º da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
o nome do contratado, o número de sua 
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição.

§ 3º Excepcionalmente, será possível a 
contratação de fornecedora de bens, serviços 
e insumos de empresas que estejam com 
inidoneidade declarada ou com o direito de 
participar de licitação ou contratar com o 
Poder Público suspenso, quando se tratar, 
comprovadamente, de única fornecedora do 
bem ou serviço a ser adquirido. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de 
que trata o caput, quando se tratar de compra 
ou contratação por mais de um órgão ou 
entidade, o sistema de registro de preços, de 
que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 
utilizado. (Incluído pela Medida Provisória nº 
951, de 2020)

§ 5º Na hipótese de inexistência de 
regulamento específico, o ente federativo 
poderá aplicar o regulamento federal sobre 
registro de preços. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 951, de 2020)

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da 
compra estabelecerá prazo, contado da data 
de divulgação da intenção de registro de 
preço, entre dois e quatro dias úteis, para 
que outros órgãos e entidades manifestem 
interesse em participar do sistema de registro 
de preços nos termos do disposto no § 4º e 
no § 5º. (Incluído pela Medida Provisória nº 
951, de 2020)

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação 
de serviços a que se refere o caput do art. 4º 
não se restringe a equipamentos novos, desde 
que o fornecedor se responsabilize pelas 
plenas condições de uso e funcionamento 
do bem adquirido. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação 
decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-
se atendidas as condições de: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

I - ocorrência de situação de emergência; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

II - necessidade de pronto atendimento da 
situação de emergência; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

III - existência de risco a segurança de pessoas, 
obras, prestação de serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares; e 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

IV - limitação da contratação à parcela 
necessária ao atendimento da situação de 
emergência. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços 
e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei, não será 
exigida a elaboração de estudos preliminares 
quando se tratar de bens e serviços comuns. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da 
contratação somente será exigível durante 
a gestão do contrato. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição 
de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta 
Lei, será admitida a apresentação de termo 
de referência simplificado ou de projeto básico 
simplificado. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

§ 1º O termo de referência simplificado ou 
o projeto básico simplificado a que se refere 
o caput conterá: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

II - fundamentação simplificada da 
contratação; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

III - descrição resumida da solução 
apresentada; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

IV - requisitos da contratação; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

V - critérios de medição e pagamento; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

VI - estimativas dos preços obtidos por meio 
de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

a) Portal de Compras do Governo Federal; 
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(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

c) sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020) 

d) contratações similares de outros entes 
públicos; ou (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020) 

e) pesquisa realizada com os potenciais 
fornecedores; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

VII - adequação orçamentária. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa 
da autoridade competente, será dispensada a 
estimativa de preços de que trata o inciso VI 
do caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020)

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa 
de que trata o inciso VI do caput não 
impedem a contratação pelo Poder Público por 
valores superiores decorrentes de oscilações 
ocasionadas pela variação de preços, hipótese 
em que deverá haver justificativa nos autos. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de 
fornecedores ou prestadores de serviço, a 
autoridade competente, excepcionalmente 
e mediante justificativa, poderá dispensar a 
apresentação de documentação relativa à 
regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, 
o cumprimento de um ou mais requisitos 
de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social e o cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 
7º da Constituição. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-G Nos casos de licitação na 
modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 
cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços 
e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei, os prazos 
dos procedimentos licitatórios serão reduzidos 
pela metade. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

§ 1º Quando o prazo original de que trata o 
caput for número ímpar, este será arredondado 

para o número inteiro antecedente. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios 
somente terão efeito devolutivo. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência 
pública a que se refere o art. 39 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, para as 
licitações de que trata o caput. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 4º As licitações de que trata o caput 
realizadas por meio de sistema de registro de 
preços serão consideradas compras nacionais, 
nos termos do disposto no regulamento 
federal, observado o prazo estabelecido no § 
6º do art. 4º. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 951, de 2020)

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei 
terão prazo de duração de até seis meses 
e poderão ser prorrogados por períodos 
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade 
de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes 
dos procedimentos previstos nesta Lei, a 
administração pública poderá prever que os 
contratados fiquem obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões ao objeto contratado, em até 
cinquenta por cento do valor inicial atualizado 
do contrato. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

Não obstante essas autorizações, a Mesa Diretora, em nome 
da cautela, no final do art. 4º do Projeto de Decreto Legislativo 
determina quais seriam os serviços públicos e atividades 
essenciais que podem ser contratados por dispensa licitação, 
quais sejam, os definidos no Decreto Presidencial 10.282, de 
20 de março de 2020, que regulamentou a Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020 para definir os serviços públicos e as 
atividades essenciais.

No art. 5º do Projeto de Decreto Legislativo, a Mesa Diretora 
visou garantir a maior transparência possível para todos os atos 
praticados por causa da calamidade pública, determinando que 
todos os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade 
pública sejam divulgados amplamente no correspondente Portal 
de Transparência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
101 (LRF), de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527 
(Lei de Acesso à informação), de 18 de novembro de 2011.

A Lei de Acesso à Informação prevê os mecanismos que 
possibilitam a qualquer pessoa, seja jurídica ou física, o resgate 
de dados públicos sem a necessidade de apresentar motivos e 
dar explicações aos órgãos do Estado.
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Além de todos esses cuidados, a Mesa Diretora relembra no art. 
6º do Projeto de Decreto Legislativo, que o Tribunal de Contas e 
a Câmara Municipal deverão acompanhar os gastos decorrentes 
da crise, garantindo lisura, transparência e higidez das contas 
públicas.

Por nos encontrarmos em ano eleitoral, ante à existência 
de vedação legal à prática de condutas tendentes a afetar a 
igualdade de oportunidades entre os candidatos, o Projeto de 
Decreto Legislativo alerta sobre a competência do Ministério 
Público para promover o acompanhamento da execução 
financeira e administrativa dos atos e despesas decorrentes da 
situação de calamidade, nos termos do art. 73 da Lei n. 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, conhecida Lei das Eleições.

Ao final, no art. 8º do Projeto de Decreto Legislativo, é 
determinada a duração dos efeitos do reconhecimento do 
estado de calamidade (31 de dezembro de 2020).Em anexo, 
a Mesa Diretora também apresenta dados sobre o Município 
de Naviraí com o objetivo de enriquecer o debate durante o 
processo legislativo. Portanto, considerando a gravidade pública 
e notória da situação, conclamamos aos nobres colegas para 
o debate sobre o reconhecimento do estado de calamidade no 
Município de Naviraí, e caso seja a vontade deste Parlamento, a 
posterior a aprovação do Projeto de Decreto Legislativo.
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Issues/2020/04/14/weo-april-2020>

[2] Relatório de Acompanhamento Fiscal (RAF) n. 40 da 
Instituição Fiscal Independente <http://www2.senado.leg.br/
bdsf/bitstream/handle/id/571954/RAF40_MAIO2020.pdf>
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Municípios para o enfrentamento e o controle da transmissão 
do novo coronavírus, assim como monitorar a movimentação 
do vírus no território nacional, identificando quais os Municípios 
que possuem casos suspeitos /confirmados. As informações 
serão atualizadas permanentemente e ficarão disponíveis aos 
gestores municipais, como forma de subsidiar o planejamento e 
operacionalização das medidas de controle. 

[4] <https://www.cnm.org.br/crises/principal/coronavirus>

[5] O estudo da Confederação Nacional dos Municípios questionou 
quanto ao decreto de estado de calamidade ou emergência em 
saúde pública. Tendo em vista o Decreto Legislativo 6, de 20 
de março de 2020 - que reconhece, para os fins do art. 65 da 
Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do 
presidente da República encaminhada por meio da Mensagem 
nº 93, de 18 de março de 2020 -, a pesquisa questiona se o Ente 
seguiu tal determinação, sendo possível observar que 1.906 
(73,6%) Municípios responderam positivamente e 682 (26,4%) 
não seguiram o decreto, de um total de 2.588 Municípios 
que responderam a este questionamento. <cnm.org.br/cms/
biblioteca/Pesquisa_sobre_o_novo_coronavirus_Covid-19.pdf>

[6] <http://cnes2.datasus.gov.br/Index.asp?home=1> e 

<http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Tipo_Leito.asp>

[7] Boletim Coronavírus - Covid-19, SES/MS, dados atualizados 
com base nos sistemas de informações oficiais do Ministério 
da Saúde - SIVEP GRIPE e ESUS VE gerados as 19hs do dia 
27/05/2020 e publicados neste boletim às 10:30hs de 28/05 
/2020.

[8] O art. 37, IX, da Constituição do Brasil autoriza contratações, 
sem concurso público, desde que indispensáveis ao atendimento 
de necessidade temporária de excepcional interesse público, 
quer para o desempenho das atividades de caráter eventual, 
temporário ou excepcional, quer para o desempenho das 
atividades de caráter regular e permanente. A alegada inércia da 
administração não pode ser punida em detrimento do interesse 
público, que ocorre quando colocado em risco o princípio da 
continuidade da atividade estatal. [ADI 3.068, rel. p/ o ac. min. 
Eros Grau, j. 25-8-2004, P, DJ de 23- 9-2005.] = ADI 3.247, rel. 
min. Cármen Lúcia, j. 26-3-2014, P, DJE de 18-8-2014]. 

[9] A regra é a admissão de servidor público mediante concurso 
público: CF, art. 37, II. As duas exceções à regra são para 
os cargos em comissão referidos no inciso II do art. 37, e a 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
CF, art. 37, IX. Nessa hipótese, deverão ser atendidas as 
seguintes condições: a) previsão em lei dos cargos; b) tempo 
determinado; c) necessidade temporária de interesse público; 
d) interesse público excepcional. [ADI 2.229, rel. min. Carlos 
Velloso, j. 9-6-2004, P, DJ de 25-6-2004.]= ADI 3.430, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 12-8- 2009, P, DJE de 23-10-2009.
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AGENDA DA SEMANA

DATA HORA ATIVIDADE LOCAL

03/06/2020 
– quarta-
feira

8:00

Reunião 
Ordinária da 
Comissão de 
Constituição, 
Justiça e 
Redação

Plenário 
Deputado 
Júlio Maia - 
videoconferência

9:00
Sessão 
Ordinária

04/06/2020 
– quinta-
feira

9:00
Sessão 
Ordinária

Plenário 
Deputado 
Júlio Maia - 
videoconferência
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